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RESOLUÇÃO SEHAB n° 11/2017



Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os pedidos apresentados pelos candidatos sorteados no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema:

	 
	NOME
	CPF
	LISTA
	RESPOSTA DO PEDIDO APRESENTADO

	1
	ANA MARIA ROSA DE OLIVEIRA 
	369.040.688-92
	AREA DE RISCO
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.030-7/2016

	2
	ANEIZ FLORIANO 
	021.193.058-03
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 32.228-5/2016

	3
	BENEDITO NATANAEL DIAS DE OLIVEIRA 
	264.721.958-38
	GERAL
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.640-2/2016. Comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, nº 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, no dia 06/02/2017, das 9:00 às 15:00, para atendimento social com todos os documentos pessoais (legíveis, em perfeito estado de conservação, sem rasuras e sem emendas) de todos os integrantes da família, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

	4
	CAMILA ALMEIDA DE JESUS ROSA 
	355.598.438-14
	GERAL RESERVA
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.446-5/2016. Comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, nº 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, no dia 06/02/2017, das 9:00 às 15:00, para atendimento social com todos os documentos pessoais (legíveis, em perfeito estado de conservação, sem rasuras e sem emendas) de todos os integrantes da família, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

	5
	CELIO GONCALO ALMEIDA 
	110.214.968-39
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.238-6/2016

	6
	CRISTILAINE GONCALVES BRAZ 
	441.917.388-28
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 32.531-2/2016

	7
	EDUARDO GOMES SOARES 
	349.749.858-09
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 28.901-3/2016

	8
	ELIEZER SANDRO BARBOSA 
	249.454.898-58
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.613-9/2016

	9
	ERICA CRISTINA XAVIER XIMENES 
	160.143.638-66
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.026-5/2016

	10
	FABIANA GARCIA LEAL CARVALHO 
	221.587.428-79
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 35.052-6/2016

	11
	FRANCIELLI DA SILVA RODRIGUES DIAS 
	392.600.488-69
	AREA DE RISCO
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 000.090-5/2017

	12
	GEISIEL GARCIA LEAL 
	454.792.368-06
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 35.098-9/2016

	13
	GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
	110.325.008-67
	GERAL
	ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.982-9/2016. Comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, nº 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, no dia 06/02/2017, das 9:00 às 15:00, para atendimento social com todos os documentos pessoais (legíveis, em perfeito estado de conservação, sem rasuras e sem emendas) de todos os integrantes da família, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.

	14
	IRANILDE DE LIMA 
	281.319.558-85
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 32.416-6/2016

	15
	IRENE ANTUNES DE OLIVEIRA 
	081.703.078-64
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.895-9/2016

	16
	ISABEL VIEIRA FELIZARDO 
	141.702.538-76
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.816-8/2016

	17
	IVANA GARCIA DIAS
	048.461.288-30
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.894-6/2016

	18
	JAIR MENDES DOS SANTOS 
	077.168.538-64
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.321-6 /2016

	19
	JAQUELINE LUCIA DE SOUZA 
	416.785.698-01
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 29.962-4/2016

	20
	JESSICA FERNANDA BISPO 
	407.726.388-37
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.640-3/2016

	21
	JOEL DE PAULA ANHAIA 
	028.320.108-81
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.843-9/2016

	22
	JOSE MAURILIO DE FARIA
	887.543.678-91
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.074-1 /2016

	23
	KAYNAN MENDES DA CONCEICÃO 
	609.121.103-09
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.079-4/2016

	24
	LEONOR APARECIDA ROQUE
	046.648.858-06
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.654-1/2016

	25
	LUCINEIA DOS SANTOS LIMA HONORIO 
	226.640.138-66
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.507-0 /2016

	26
	LUISA ARNALD LEITE 
	096.463.978-59
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 31.749-1/2016

	27
	MARIA DAS DORES 
	164.467.408-40
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 000164-8/2017

	28
	MARIA DE FATIMA LOUREIRO 
	062.779.378-98
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 34.189-7 /2016

	29
	MARIA JOSETE GOMES PEREIRA 
	179.005.768-00
	GERAL II
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.960-2 /2016

	30
	MARIA MARTA NUNES DA SILVA 
	080.251.388-36
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.381-4/2016

	31
	MEIRE IARA BERNARDES DA NOBREGA MORAES 
	320.760.778-04
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 32.780-5/2016

	32
	MILTON DO CARMO MACHADO 
	794.155.808-44
	IDOSO RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.549-3 /2016

	33
	MIRIAM DA CONCEICÃO DE SOUZA HONORATO 
	223.685.978-32
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.636-1/2016

	34
	NABIA ARTEMISA DE SOUZA SANTOS 
	429.176.638-63
	DEFICIENTE
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 28.748-8 /2016

	35
	NERI BARBOSA DE OLIVEIRA
	651.687.988-53
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 30.389-7/2016

	36
	SEBASTIANA MENDONCA MENDES BISPO 
	029.205.588-97
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 000.223-2/2017

	37
	SILVIA IZABEL MARTIN BIANCO 
	110.523.088-05
	GERAL
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.315-9/2016

	38
	SILVIO FERREIRA 
	002.931.778-99
	IDOSO RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 33.673-1 /2016

	39
	VALDETE BARBOSA 
	039.279.288-52
	GERAL RESERVA
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 35.059-1/2016

	40
	VANDERLEIA SILVA DOS SANTOS 
	363.206.778-30
	GERAL II
	NÃO ACOLHE o pedido, conforme processo administrativo 32.890-2/2016


Art. 2º Informar que o candidato interessado no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 3º Aqueles candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 11/2017 que o pedido sobre a tentativa de continuidade no processo de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema NÃO foi acolhido estão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema.
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 03 de Fevereiro de 2017.
Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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